
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRÜ DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE398 1956

ASSUNTO

Projeto de Pei nS 68/56 ,

INICIATIVA: =

■  ' . Oonstantino de^elli

HISTÓ^RICO; ,

Atitoriza o Poder liíjcecr-ti-vo-a au^cLliar 'com

a'iu^ortância.de, CrS 14.00'q,00 a construção das ponte

solire- o rio Pinteiras, no Pa.trimônio de-São José' de

Pruteiras- e soPre 'o córrego da Concórdia, em firgí

liia nova,'a primeira no distrito;de Yargem Alta,' e a

segunda-^ no distrito de dacigüã'.

A U T Ü A CÃO • ■

Aos doze dias do mês' de butuoro ■ do ano de

mil novecentos êjcsiíiaitsisii 19.^— , qutúo o projv/to de -^'ei

süpra-citado e mais documentos que se seguem

■  i

Período da presidência: 19. 5j6. a 19.

Presidente: ■ Jos-quim Antonio'Oáiado Prança

Vice-Presidente! ■ Constanoinò -^'egrelli r.  ———————— -T"—

r Secretário: l ^ ^

2° Secretário: „
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INICIATIVA:- Vereador Constantlno Negreli
■  ■ í!.-^

HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo a auxiliar com a importância
de í4 14 000,00 a construção das pontes sôbre o rio Fru
teiras, no Patrimônio de São Josó de Fruteiras e sôLre o
córrego da Concórdia, em Virgínia Nova, a primeira no
distrito de Vargem Alta, e a segunda, no distrito de Ja-
ciguá.
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U  . T U A C A O

Aos doze dias do mês d a "'outubro de mil novecentos e cin
qüenta e seis, autiio o projeto de lei supracitado e demais documen
tos que seguem.

>ecretári/o '

/
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Art. 12 - Piea ò Poder Executivo autorizado a auxiliar com a impor

tância de (Ü 14 000,00 (quatorze mil cruzeiros) a constru
ção das pontes sôt>re o rio Fruteiras, no Patrimônio de
São Josá de Fruteiras e sôbre o córrego da Concórdia, em

Virgínia Nova» a primeira no distrito de Vargem Alta, e a
,  segunda, no distrito de Jaciguá»

' JiT' í « 'c.~ —

Art» 22 - Para atender o disposto nesta lei, o Poder Executivo ó au
torizado a abrir o respectivo cródito, com recurso que dis

puser, revogando-se as disposições em contrário»

Saia das Sessões, 11 de outubro de 1956

JUSTIFICATIVA

As pontes apontadas no presente projeto existiam até há bem
pouco tempo, mas,em virtude de reuinas desabaram, deixando uma popu
lação grande sem meios de comunicação»

Ninguém ignora a necessidade dessas pontes, pois é passagem
obrigatéfflfàa para o tiansporte de zxb cereais, verduras e frutas pa
ra abastecimento de nossa Cidade»

Os moradores tomaram ao seu encargo a construção das aludi
das pontes, e achamos nós, que compete a prefeitura auxiliar essa
nobie gente que. tomou sôbre seus hombffss um encargo que compete a
Municipalidade»

Diate do exposto esperamos a melhor acolhida por parte dos
nobres colegas»

Sala das Sessões, 11 de outubro de 1956

Constantino Neg^éli - UDN

e
í



CEETIDÃO
em cumprimento ao art, 63 do Regi

mento Interno, que nesta data foram distri
buídas cdpias do presente pi^ojeto aos senho
res vereadores,

Cach' Ikipemirimi~23..de. -9.Vlfcibrp ;36_

s E 9^R E T Á R 3 ̂  D Ã C A M A a .:í

-Aguarde-se o prazo para recebimento de emendas, na

conformidade do art, 74 do Regimento Interno.

Dabâ/supra

iShSJSúJLijBkO »
P^Vs identecjg^amaTza T



EMENDA AO PROJETO DE lEI N9 68/56

Modifique-se a redação do art. , para a seguinte:

"Arte 19 - Eica o Poder Executivo autorizado a auxiliar com a impor
tância de 20 000,00 (vinte mil cruzeiros) a construção da

ponte sôbre o rio Eru-feiras, no Patrimônio de São José de
Fruteiras, bem como, com a importância de üS 14. 000,00 (qua
torze. mil cruzeiros) a construção da ponte sôbre o córrego

Concórdia, em Virginia Nova, a primeira no distrito de

Vargem Alta, e a segunda, no distrito de Jaciguá,"

M»fiifique-se a redação do art. 29, para a segufnte:

"Art, 29 - Para atender o disposto nesta lei, o Poder Executivo é
autorizado a abrir o crédito especial de Oi 34 000,00 (trin
ta e quatro mil cruzeiros), com recurso que dispuser,
revogando-se as disposições em contraio.

Sala das Sessões, 28 de novembro de 1956

ludário Fonseca



P A H E, C E R

Projeto de lei nQ 68/56

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

Esta Comissão examinou detidamente o processo 68/56,

do qual consta para apreciação um projeto de lei e u'a emen

da subscráta pelo vereador Ludário Fonseca.

Somos de parecer que p-rojeto e emendas são perfeita

mente constitucionais.

Sala das Comissões, 23 de maio de 1957
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? A S G E E

Pro.jeto de Lei 63/56

Coinissaô de Finanças, Viaçao e OBras Públicas

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

Esta ComissS-o examinou © p-^ojeto n^ 68/56, e chegou a con

clusão de que podcT-á se-»" atendida a p-^etensão do pi^ojeto bem com©

da emenda de folhas 4 (quat-^o).

Sala das GomissSes, 20 de agôsto de 1957

ü
í  ̂

Aprovado rm discussão

por

Sala das

{ RUSSÍW^tÇ^ESíQeÍÍÍ?

mip AC.S SSO^

A' Sançãú

< "iftiítCA DO PRESIDE
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Em, 12 de outub-^o de 1957.

Exap. S-f-,

ANTONIO' EEI.JiliJl. PEiíEÊQ "SÓBrtIiíHO

D.D. Prefeito Municipal'

nesta'

Tenilo o p-^aze-^ de passo, às mãos

de V.Exia., pa"^a os devidos fins de sanção, o incluso

projeto de Lsi nS 68/55, aprovado po-^ esta Câma-^a.

De acô-"do com a Lei 65 de 30/12/

1949 (0-"ganizagão Municipal)' é de dez (10) dias o p-^a

zo pa-'"a.que o -""efe^ido p-^ojeto seja sancionado po"" V.

Exia. . .

Valho-me do ensejo pa-^a ap-^esen-

tar a V, Exia, minhas

Atenciosas Saudações ^

p-^esiàtíntü da üânà^^a

EG"/
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PkOJETO DE LEI N" 68/56,"

Art. 15 - Pica o Pode-r Executivo áuto-^izado a auxilia*^

com a inpo-^tâzicia de 0$'20.000,00 (vinte mil

c-^uzei-^os) a const-^ução da ponte sôb-^ o -^io

P-uteimas, no. Pat-^imonio de São José de P^^u-

tei-i^as, "bem como, com a impo-^táncia de % , .

,  Gâ 14.000,00 (quat-^pze mil c-^uzei^-os) a cons-""

t-"Ução da ponte sôb-^e o có^^-^ego Concórdia, em

Vi-"ginia.Nova, a p-^imeiva no dist-^ito de "Va^;

gem Alta, e a segunda, no dist-^ito de Jâci -

guá. ■ -

À-^t, 25 - Pa^a atende-^ o' disposto hésta Lei, o Pode-^ E

xecutivo e' auto"^izado a a"b,-'>i'^ o c-^édito espe

ciãl de Q5 -34,000,00 (t-'^inta e quat^^o mil c-^u

^ei-^os), com ^ecu-^so que dispuse-^, -revogando

se as disposições em cont-"á-"io.

Sala da Sessões, 26 de set-m"b-^o de 1957.

as. Enoch Mo-^^ei-^a da P-^aga

P-^^esidente da Câma-"ã



Í-:

.  i ■ \

"4
9&ÍA

r

11 Iffe fiélá£
eESTíNO,:

f ' ■ , ̂

•í:


